
 
 

 

 

 

A CONTRATADA deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico de ter 
realizado quantitativos mínimos dos serviços de: 

 
 

- piso elevado com estrutura em polipropileno e altura regulável, inclusive acabamento 
em porcelanato – 90,64 m² 

 
 

Ou poderá ser apresentado a Certidão de Acervo Técnico (CAT) do 
profissional responsável com a comprovação mencionada. 
 
Serão aceitos CAT - Certidão de Acervo Técnico, que separadamente 
complementem as atividades acima exigidas, porém, não serão aceitas as 
somas das áreas. 

 
 
As quantidades acima constituem-se limites mínimos, correspondentes a 50% dos 
quantitativos dos itens de maior relevância técnica ou economicamente relevantes, em 
conformidade com o previsto no Item II do Art. 58 da Lei 13.303/206 e em alinhamento 
com o Acórdão 1771/2007 do TCU. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras 
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro 

 

ANEXO “X” 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 


